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Lei 13.123 de 20 de Maio de 2015 – Lei da Biodiversidade – regula o acesso e proteção ao patrimônio genético, 

conhecimento tradicional associado e a repartição de benefícios para a conservação e uso sustentável da 

biodiversidade. 

 

  

O que deve ser cadastrado no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético (SisGen)  

1. Todo acesso ao patrimônio genético, biodiversidade e conhecimento tradicional associado a partir de 06/11//2017 

(Pesquisa Científica (experimentais e teóricos), Desenvolvimento Tecnológico e Exploração Econômica); 

2. Projetos que acessaram o patrimônio genético sem autorização entre 30/06/2000 e 17/11/2015; 

Prazo 

Até 05/11/2018 

O que é patrimônio genético? 

Informação de origem genética de espécies vegetais, animais, microbianas ou espécies de outra natureza, incluindo 

substâncias oriundas do metabolismo destes seres vivos; Segundo Decreto nº 8.772/16 considera-se parte do 

patrimônio genético existente no território nacional o microrganismo que tenha sido isolado a partir de substratos do 

território nacional, do mar territorial, da zona econômica exclusiva ou da plataforma continental. Exemplos: Fauna, 

flora, fungos, algas, vírus e bactérias. 

O que é conhecimento tradicional associado? 

Informação ou prática de população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional sobre as 

propriedades ou usos diretos ou indiretos associada ao patrimônio genético. Pode ser obtido diretamente ou através 

de fontes secundárias (feiras, publicações, inventários, filmes, artigos científicos, cadastros e outras formas de 

sistematização e registro de conhecimento tradicional associado). 

Sanções 
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O pesquisador é responsável por todas as informações relativas ao cadastro. As sanções são: Advertência, multa ou 

apreensão das amostras que contém o patrimônio genético. A multa, por infração, pode variar de R$1.000,00 a 

R$100.000,00 para pessoa natural e de R$10.000,00 a R$10.000.000,00 quando cometida por pessoa jurídica. 

Procedimentos para Cadastro adotados no CCS 
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Mais Informações 

Acesse o PatriBio – https://www.ufrb.edu.br/ppgci/patribio. 

Dúvidas  

Grupo de Trabalho do CCS 
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